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OFÍCIO Nº 51/2020/AA-CD/ANA
Documento no 02500.020471/2020-81

Brasília,  29 de abril de 2020

Ao Senhor
Marcelo Pereira Borges
Secretário Executivo
Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-Administrativa, Sala 900
70067 901 – Brasília – DF

Assunto: Prestação de contas  sobre  aplicação dos recursos da cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos.
Referência: 02501.001295/2020

Senhor Secretário Executivo,

1.  A  Diretoria Colegiada da ANA, em sua 781ª Reunião Ordinária ,  realizada em 6 de 
abril de 2020, aprovou o Relatório  Anual  de Aplicação dos Recursos da Cobrança pelo Uso da 
Água – exercício 2019, sobre aplicação dos recursos da Compensação Financeira do Setor 
Elétrico pela Utilização de Recursos Hídricos, referida no inciso II, parágrafo 1º, Art. 17 da Lei nº 
9.648/1998, conforme Nota técnica nº 34/2020/CPLIN/GGES ,  de relatoria do Gerente Geral de 
Estratégia.

2. Por oportuno, encaminho cópia da referida Nota Técnica, anexa.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

Diretora-Presidente
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NOTA TÉCNICA Nº 34/2020/CPLIN/GGES
Documento no 02500.016173/2020-96

Brasília,  30 de março de 2020.

Ao Gerente Geral de Estratégia.
Assunto: Prestação de contas ao CNRH sobre a aplicação dos recursos da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos, referidos no inciso II do § 1º do Art. 17 da Lei nº 9.648/1998 - exercício orçamentário 
de 2019
Referência:

1. Em atendimento ao inciso VIII do art. 2º da Resolução CNRH nº 21, de 14 de março de 2002, com 
redação dada pelo art. 2º da Resolução CNRH nº 189, de 29 de junho de 2017, que estabelece que a 
Agência Nacional de Águas deve encaminhar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH, até o 
dia 30 de março, as informações do exercício anterior sobre a aplicação dos recursos provenientes da 
cobrança pelo uso da água, referidos no inciso II do § 1º do Art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 
1998, com a redação dada pelo Art. 28 da Lei nº 9.984, de 17 de junho de 2000, são apresentadas a 
seguir as informações relacionadas ao exercício de 2019.

2. A estrutura do documento está organizada da seguinte forma:

1.

A. Valores ANEEL versus dotação orçamentária da ANA;

B. Alocação de recursos nas prioridades definidas pela Resolução CNRH nº 189, de 29 de junho 
de 2017;

C. ANEXO I - Monitoramento orçamentário 2019 – SIOP;

D. ANEXO II - Monitoramento PPA 2016-2019 – ano base 2019 – SIOP;

2. A. Valores ANEEL versus dotação orçamentária da ANA

3. A Lei n º 9.984, de 17 de julho de 2000, que criou a Agência Nacional de Águas – ANA com a 
finalidade de implementar, em sua esfera de atribuições, a Política Nacional de Recursos Hídricos - PNRH, 
em seu artigo 28 fez alterações no Art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, tendo sido definido 
que 0,75% do valor da energia hidrelétrica produzida (0,75% x Energia gerada x TAR) se constitui 
pagamento pelo uso de recursos hídricos e devem ser aplicados na implementação da PNRH. A Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL é a instituição responsável pela apuração do valor a ser transferido 
à ANA.

4. O quadro abaixo apresenta os valores do Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos referentes ao 
exercício de 2019  contidos n a dotação orçamentária da Agência Nacional de Águas – ANA (no PLOA 2019 
foi UO 44205 vinculada ao MMA; após mudança de vinculação para o MDR, passou a ser UO 53210) para 
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aplicação desses recursos aprovados na Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 
2019 (pág. 492 do Volume IV, Tomo II), assim como os divulgados no site da ANEEL.

Quadro I – Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos – Setor Elétrico

Dotação inicial aprovada na LOA
2019 - R$

Dotação final LOA 2019– R$
Valor recebido informado no

site ANEEL – R$

200.183.137 200.183.137 194.652.754

3. Fonte: SIOP e http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/cmpf/gerencial/

5. Como pode ser observado, a diferença do valor aprovado na Lei Orçamentária - LOA de 2019 (R$ 
200.183.137) e o valor de fato recebido pela Agência Nacional de Águas ao final do exercício (R$ 
194.652.754) apresentou uma diferença de R$ 5.530.383 (cinco milhões, quinhentos e trinta mil, 
trezentos oitenta e três reais), que representa 2,8% do inicialmente aprovado. Essa diferença se deve à 
disparidade entre os valores estimados para 2019, tanto de quantidade de energia a ser gerada, quanto 
do valor da tarifa de energia, no momento da elaboração da proposta orçamentária, que ocorreu em 
julho de 2018, e os valores de fato realizados durante o exercício de 2019.

4. B. Alocação de recursos nas prioridades definidas pela Resolução CNRH nº 181, de 7 de 
dezembro de 2016

6. As prioridades para aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água para o exercício de 2019 
foram definidas pela Resolução CNRH nº 181, de 7 de dezembro de 2016, de acordo com seu art. 1º 
abaixo reproduzido: 

Art. 1º Aprovar as Prioridades, Ações e Metas do Plano Nacional 
de Recursos Hídricos para 2016-2020 como resultado da segunda 
revisão do PNRH, complementando e atualizando o Volume IV - 
Programas Nacionais e Metas, conforme indicado no Anexo.

7. Com intuito de apresentar os dados da aplicação de recursos da cobrança do exercício de 2019 foi 
elaborado um quadro apresentando a correlação entre as Prioridades, Programas, Ações e Metas da 
Resolução CNRH nº 181/2016 e as ações do Plano Gerencial Interno da Agência Nacional de Águas com 
seus dados orçamentários e financeiros, conforme apresentado no Quadro I a seguir:
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Quadro II – Correlação dos Programas Priorizados do PNRH com as Ações do Plano Gerencial Interno da ANA
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8. A análise do Quadro II indica que algumas ações do Plano Gerencial da Agência - PGI da Agência 
contribuem para a implementação de mais de uma prioridade do Plano Nacional de Recursos Hídricos, 
como é o caso da ação E001 – Elaboração de Planos e Estudos de Recursos Hídricos, I001 – 
Gerenciamento do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos, G007 – Capacitação para a 
Gestão de Recursos Hídricos, R001 – Regulação dos Usos de Recursos Hídricos, dos Serviços de Irrigação 
e Adução de Água Bruta, F001 – Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos e H002 – Operação 
da Rede Hidrometeorológica.

9. Como pode ser observado ainda no Quadro II, 91% dos recursos do pagamento pelo uso dos 
recursos hídricos foram alocados nas prioridades de competência da ANA, definidas nas Resoluções 
CNRH nº 181/2016 e 189/2017, e apenas 2 (duas) ações do Plano Gerencial Interno da ANA não 
encontram correspondência total, quais sejam: D001 – Cooperação Nacional e Internacional em 
Recursos Hídricos e 2000 – Administração da Unidade. 

10. Reitera-se, como sugestão de aprimoramento ao processo de definição de prioridades pelo 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, que haja uma única Resolução para orientar a Agência na 
elaboração do Plano Plurianual (PPA) Federal, na implementação do PNRH e na alocação dos recursos do 
pagamento pelo uso dos recursos hídricos.

5. • Resolução nº 165, de 29 de junho de 2015: estabelece as prioridades do PNRH para 
orientar a elaboração do PPA Federal e dos PPAs dos Estados e do Distrito Federal, para o período 
2016-2019; 

6. • Resolução nº 181, de 07 de dezembro de 2016: aprova as Prioridades, Ações e Metas do 
Plano Nacional de Recursos Hídricos para 2016-2020.

7. • Resolução nº 189, de 29 de junho de 2017: estabelece as prioridades para aplicação dos recursos 
provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos, referidos no inciso II, do § 1º do art. 17, 
da Lei nº 9.648, de 1998, com a redação dada pelo art. 28, da Lei nº 9.984, de 2000, para o 
exercício orçamentário de 2018.

11. O PPA 2020 – 2023 prescindiu de diretrizes consolidadas do CNRH para sua elaboração. As 
definições de prioridades que orientarão a elaboração do próximo Plano Plurianual (PPA) devem ser 
elaboradas até março de 2023, viabilizando sua utilização na preparação do PPA 2024-2027.

12. Os dados da execução são apresentados no Quadro III por ação/plano orçamentário da LOA e 
respectivas ações do Plano Gerencial Interno com dados segregados por grupo de natureza de despesa, 
sendo 3 – Outras Despesas Correntes e 4 - Investimentos. Os conceitos dos dois grupos são 
apresentados abaixo, segundo o Manual Técnico do Orçamento de 2019:

“3 - Outras Despesas Correntes 
Despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, 
contribuições, subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, além de outras despesas da 
categoria econômica "Despesas Correntes" não classificáveis nos demais grupos de natureza de 
despesa. 

4 - Investimentos 
Despesas orçamentárias com softwares e com o planejamento e a execução de obras, inclusive 
com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a 
aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. “

13. Cabe esclarecer que a execução de contratos de prestação de serviços como consultorias, 
elaboração de estudos e diagnósticos, licenças de software e os contratos do PROGESTÃO e RNQA são 
classificados como despesas correntes.
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Quadro III – Dados da Execução Orçamentária por Grupo de Natureza de Despesas
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14. Por fim, solicita-se encaminhar o presente documento para conhecimento, aprovação da Diretoria 
Colegiada e envio à Secretaria Executiva do CNRH até dia 30/03/2020.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
SÉRGIO VINÍCIUS M. DO V. CÔRTES

Coordenador de Planejamento Institucional

De acordo. À SGE.

(assinado eletronicamente)
NAZARENO MARQUES DE ARAÚJO

Gerente Geral de Estratégia
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DESPACHO Nº 6/2020/DIREC
Documento nº: 02500.016870/2020-47

Brasília,  3 de abril de 2020.

 
Assunto: Informe sobre inclusão em Ato de Convocação de DIREC.

Informo que a matéria encontra-se pautada no Ato de Convocação da 7 81 ª Reunião Ordinária 
da Diretoria Colegiada.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
ROGÉRIO DE ABREU MENESCAL

Secretário-Geral 

A autenticidade deste documento 02500.016870/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 6819A9D0.
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DESPACHO Nº 248/2020/SGE
Documento nº: 02500.017280/2020-31

Brasília,  7 de abril de 2020.

Ao Gerente Geral de Estratégia
Assunto: Proposta sobre prestação de contas ao CNRH
Referência: Doc. 016173/2020

Informo que a Diretoria Colegiada da ANA, em sua 781ª Reunião Ordinária,  
realizada em 6 de abril de 2020,  apr ovou , por unanimidade, a proposta  sobre prestação de 
contas ao CNRH, relativa à aplicação dos recursos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos ,  
exercício 2019, conforme Nota Técnica nº 34/2020/CPLIN/GGES (Doc. 16.173/2020) e exposição 
da GGES.

Esta Secretaria Geral encontra-se à disposição para as informações 
complementares que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
ROGÉRIO DE ABREU MENESCAL

Secretário-Geral
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